
Indicação Nº 3883/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente (DEMUTRAN), a necessidade de 

realizar a remoção da faixa de sinalização 

existente em frente à oficina localizada na Rua 

Pedro Luís Garcia, nº 68, Centro, tendo em vista 

que o local é utilizado como entrada e saída de 

veículos.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente (DEMUTRAN) realize avaliação técnica e promova a remoção da faixa de sinalização 

existente em frente à oficina localizada na Rua Pedro Luís Garcia, nº 68, Centro.

Munícipes têm relatado que, por se tratar de um estabelecimento comercial do 

ramo de autoelétrica, o local possui constante entrada e saída de veículos para manutenção. No 

entanto, devido à sinalização existente, veículos que realizam manobras para acesso ao 

estabelecimento têm sido autuados.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a remoção da faixa de sinalização 

existente em frente à oficina localizada na Rua Pedro Luís Garcia, nº 68, Centro.

De acordo com relatos do proprietário e de frequentadores do estabelecimento, 

a sinalização atual tem causado transtornos, pois o local é utilizado regularmente como acesso 

de veículos à oficina autoelétrica. Dessa forma, motoristas que realizam manobras necessárias 

para entrar ou sair do estabelecimento acabam sendo autuados, mesmo quando estão apenas 

acessando o local para serviços.

A realização de avaliação técnica pelo DEMUTRAN e a possível remoção ou 

adequação da sinalização contribuirá para evitar autuações indevidas, além de garantir melhor 

organização e funcionalidade do trânsito no local.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise e execução das medidas necessárias para a solução da situação 

apresentada.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de março de 2026. In
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PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZS604BK4THRY1K11, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ZS60-4BK4-THRY-1K11
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